
 

 

 
TERMO DE REFERÊNCIA 

 
1. SECRETARIA SOLICITANTE 
Secretaria Municipal de Assistência Social 
 
2. OBJETO 
Registro de Preços para futura e eventual Aquisição de Instrumentos Musicais 
com o escopo de atender às demandas do Fundo Municipal da Infância e 
Juventude de João Dourado Bahia.  
 
3. JUSTIFICATIVA 
A presente licitação justifica-se devido à necessidade de aquisição do objeto 
supracitado para viabilizar o Funcionamento do Projeto CANTAROLAR, 
desenvolvido através de parceria com o Programa Itaú Social do Fundo 
Municipal de Infância e Juventude, que implanta uma escola de música para 
atender crianças e adolescentes em situação de risco e vulnerabilidade social no 
município de João Dourado.  
 
 
 
4. DESCRIÇÃO DO OBJETO 

 
4.1. São descrições e especificações do objeto: 

 

ITEM DESCRIÇÃO UND. QTDE. 
1  VIOLINO ¾ - COM 

ESTOJO; INSTRUMENTO 
DE ÓTIMA QUALIDADE; 
CONSTRUÍDO COM 
MATÉRIAS-PRIMAS 
SELECIONADAS, 
ESCOLHA IDEAL PARA 
ADULTOS E CRIANÇAS 
QUE FAZEM QUESTÃO DE 
SONORIDADE E 
TOCABILIDADE DE 
EXCELENTE QUALIDADE; 
TIMBRE COM 
SONORIDADES 
EQUILIBRADAS, ÓTIMA 
PROJEÇÃO E GRANDE 
DURABILIDADE, DEVIDO À 
COMBINAÇÃO DE 
SPRUCE (TAMPO SÓLIDO) 
E MAPLE (FAIXA E 
FUNDO), MADEIRAS DE 
EXCELENTE QUALIDADE. 
COM ESTANDARTE, 
CRAVELHAS, ESPELHO E 

UN 5 



 

 

QUEIXEIRA RESISTENTES 
FEITOS EM BLACK 
ROSEWOOD QUE TRAZ 
AINDA MAIS 
DURABILIDADE. O 
VIOLINO 3/4 GARANTE 
UMA PERFORMANCE 
CONFORTÁVEL AOS 
MÚSICOS DE PEQUENA 
ENVERGADURA OU PRÉ-
ADOLESCENTES. ALÉM 
DE COMPACTO, POSSUI 
PERFEITO 
ESPAÇAMENTO ENTRE 
AS CORDAS, COM A 
ALTURA DELAS BEM 
AJUSTADA, PARA O 
VIOLINISTA INFANTIL 
TOCAR COM MAIS 
CONFORTO. COM 
AFINADOR. 

2 VIOLINO 4/4 - COM 
ESTOJO; INSTRUMENTO 
DE ÓTIMA QUALIDADE; 
CONSTRUÍDO COM 
MATÉRIAS-PRIMAS 
SELECIONADAS, 
ESCOLHA IDEAL PARA 
ADULTOS E CRIANÇAS 
QUE FAZEM QUESTÃO DE 
SONORIDADE E 
TOCABILIDADE DE 
EXCELENTE QUALIDADE; 
TIMBRE COM 
SONORIDADES 
EQUILIBRADAS, ÓTIMA 
PROJEÇÃO E GRANDE 
DURABILIDADE, DEVIDO À 
COMBINAÇÃO DE 
SPRUCE (TAMPO SÓLIDO) 
E MAPLE (FAIXA E 
FUNDO), MADEIRAS DE 
EXCELENTE QUALIDADE. 
COM ESTANDARTE, 
CRAVELHAS, ESPELHO E 
QUEIXEIRA RESISTENTES 
FEITOS EM BLACK 
ROSEWOOD QUE TRAZ 
AINDA MAIS 
DURABILIDADE. O 
VIOLINO 4/4 GARANTE 
UMA PERFORMANCE 

UN 10 



 

 

CONFORTÁVEL AOS 
MÚSICOS DE PEQUENA 
ENVERGADURA OU PRÉ-
ADOLESCENTES. ALÉM 
DE COMPACTO, POSSUI 
PERFEITO 
ESPAÇAMENTO ENTRE 
AS CORDAS, COM A 
ALTURA DELAS BEM 
AJUSTADA, PARA O 
VIOLINISTA INFANTIL 
TOCAR COM MAIS 
CONFORTO. COM 
AFINADOR. 

3 ESTANTES PARA 
PARTITURA COM DUAS 
OPÇÕES DE INCLINAÇÃO 
DE 55º E 35º E APOIO 
(MESA) REMOVÍVEL PARA 
FACILITAR O 
TRANSPORTE; MATERIAL 
EM AÇO CARBONO. 
DIMENSÕES: PRANCHETA 
400X250X250MM / ALTURA 
AJUSTÁVEL DE 1320MM 
(MÁX.); CAPACIDADE 
SUPORTADA: 7KG; PÉS 
EMBORRACHADOS; 
TRIPÉ RETRÁTIL; 
PRENDEDOR ELÁSTICO; 
APOIO LARGO DE 5CM E 
SOLTURA RÁPIDA; FURO 
3CM PARA PASSAGEM DO 
CABO DO TABLET OU 
SMARTPHONE; 2 
AJUSTES DE ANGULAÇÃO 
DE APOIO 55º E 35º E 
ALTURA 

UN 20 

4 TIMBAU LAQUEADO, 
AROS CHROMADO, 
PADRÃO DE ARO LP, 8 
PARAFUSOS DE 
AFINAÇÃO, PROTEÇÃO 
DE BORRACHA PARA 
PARTE INFERIOR 

UN 4 

5 SURDOS ARO 14” POL X 
40 CM EM ALUMÍNIO COM 
ARO CROMADO PELE 
LEITOSA; 

UN 6 

6 SURDOS ARO 16” POL X 
40 CM EM ALUMÍNIO COM 

UN 3 



 

 

ARO CROMADO PELE 
LEITOSA;  

7 SURDOS ARO 18” POL X 
40 CM EM ALUMÍNIO COM 
ARO CROMADO PELE 
LEITOSA; 

UN 3 

8 MALACAXCHETA ARO 12 UN 4 

9 REPIQUE ARO 8 UN 4 

10 REPIQUE ARO 10 UN 2 

11 ATABAQUE DE CORDA 
RUM 

UN 1 

12 ESTANDE DE CAIXA UN 1 

13 ESTANTE DE PRATOS UN 2 

14 TALABARTES 01 GANCHO 
– NA COR PRETA; IDEAL 
PARA FIXAR 
INSTRUMENTOS DE 
PERCUSSÃO; 
CONSTITUÍDO DE NYLON; 
COM 1 GANCHO PARA 
FIXAR. 

UN 20 

15 TALABARTES COM 02 
GANCHOS –NA COR 
PRETA; IDEAL PARA 
FIXAR INSTRUMENTOS 
DE PERCUSSÃO; 
CONSTITUÍDO DE NYLON; 
COM 2 GANCHO PARA 
FIXAR 

UN 20 

16  PARES DE BAQUETAS 
PARA BUMBO EM 
MADEIRA, COM 
RESISTÊNCIA E 
ADERÊNCIA. 

UN 10 

17 PARES DE BAQUETAS 
PARA SURDO EM 
MADEIRA, COM 
RESISTÊNCIA E 
ADERÊNCIA. 

UN 20 

18 PARES DE BAQUETAS 
PARA CAIXA EM MADEIRA, 
COM RESISTÊNCIA E 
ADERÊNCIA. 

UN 22 

19  TECLADO (61 TECLAS 
COM SENSIBILIDADE AO 
TOQUE; ENTRADA PRA 
PEDAL SUSTAIN;) COM 
DOIS CONTROLADORES 
SELECIONÁVEIS, 
CONTROLE DE 
MODULAÇÃO E DUAS 
ENTRADAS PARA 

UN 2 



 

 

FOOTSWITCH QUE 
PERMITEM CONTROLE 
TOTAL SOBRE OS SONS, 
ESTILOS, EFEITOS E 
OUTRAS 
FUNCIONALIDADES EM 
TEMPO REAL AO VIVO; 
COM ENTRADA AUX IN 
PARA LIGAR O SEU 
PLAYER ÁUDIO E UMA 
LINHA DEDICADA DE 
SAÍDA AFIM DE 
FACILITAR A UTILIZAÇÃO 
EM SISTEMA DE PA EM 
ESPAÇOS DE EVENTOS 
DE MAIORES 
DIMENSÕES; TECLADO: 
ARRANJADOR TIMBRES: 
416 VOICE + 34 
DRUM/SFX KITS + 480 XG; 
VOICES EFEITOS: 
REVERB: 44 PRESETS + 3 
USER, CHORUS: 71 
PRESETS + 3 USER; DSP: 
283 PRESETS + 10 USER, 
MASTER COMPRESSOR: 
5 PRESETS + 5 USER; 
MASTER EQ: 5 PRESETS 
+ 2 USER CANÇÕES: 4 
PRÉ-DEFINIDAS; 
GRAVAÇÃO: MÚSICAS 
ILIMITADAS E 16 PISTAS; 
POLIFONIA: 128 NOTAS 
DE POLIFONIA; TECLAS: 
61 TECLAS 'ORGAN 
STYLE', SENSÍVEIS AO 
TOQUE; TIPO DE 
CONEXÕES: FONES DE 
OUVIDO, PEDAL 1 
(SUSTAIN), 2 (VOLUME), 
FUNCTION ASSIGNABLE, 
AUX IN, LINE OUT L/L+R, 
USB TO DEVICE, USB TO 
HOST; ALIMENTAÇÃO: 
16V 2,4A FONTE; 
COMPATÍVEIS: PA300; 
FONTE PA300; ALTO-
FALANTES: 12 CM X 2; 
CONSUMO DE ENERGIA: 
15 W; DISPLAY: 320 X 240 
DOTS; MEMÓRIA 
INTERNA: 1,130 KB. 



 

 

20 SUPORTE PARA TECLADO 
- EM MATERIAIS 
RESISTENTES COM 
GARANTIA DE MAIOR 
DURABILIDADE. NA COR 
PRETO; ABERTURA EM 5 
NÍVEIS; SUPORTE EM 
FERRO; 

UN 2 

21 VIOLÃO 
ELETROACÚSTICO 
CORDAS DE AÇO 4/4 
ADEQUADO PARA 
CRIANÇAS ACIMA DE 12 
ANOS, CONFECCIONADO 
COM TAMPO E CAIXA EM 
LINDEN, ESCALA EM 
MAPLE ESCURECIDO E 
BELO ACABAMENTO EM 
VERNIZ BRILHANTE; 
TARRAXAS: CLÁSSICAS 
NIQUELADAS 3+3; 
ACABAMENTO: VERNIZ 
BRILHANTE; COM A CAPA 
E AFINADOR. 

UN 2 

22 VIOLÃO 
ELETROACÚSTICO 
CORDAS DE NYLON4/4 
ADEQUADO PARA 
CRIANÇAS ACIMA DE 12 
ANOS; CONFECCIONADO 
COM TAMPO E CAIXA EM 
LINDEN, ESCALA EM 
MAPLE ESCURECIDO E 
BELO ACABAMENTO EM 
VERNIZ BRILHANTE; 
TARRAXAS: CLÁSSICAS 
NIQUELADAS 3+3; 
ACABAMENTO: VERNIZ 
BRILHANTE; COM A CAPA 
E AFINADOR. 

UN 1 

23 CONTRABAIXO PASSIVO 
4 CORDAS CORPO FEITO 
EM MADEIRA ALDER, 24 
TRASTES, ESCALA FEITA 
EM MADEIRA 
ROSEWOOD, BRACO 
FEITO EM MADEIRA 
MAPLE, COM 4 
CORDAS,02 
CAPTADORES 
HAMBURCKER, 
CONTROLES: MASTER 

UN 1 



 

 

VOLUME, BALANCER E 
2BAND EQCOM A CAPA. 

24 GUITARRA ELÉTRICA 
TELECASTER, 
ACABAMENTO 
BRILHANTE. COM 6 
CORDAS E 21 TRASTES O 
COMPRIMENTO DA 
ESCALA É 25.5"A PONTE É 
FIXA, INCLUI 2 
MICROFONES SIMPLES 
CONTROLES DE CHAVE 
SELETORA DE 
CAPTADORES, TONE E 
VOLUME. COM A CAPA. 

UN 1 

25 BATERIA ACÚSTICA 
CASCO COM POPLAR DE 
7MM DE ESPESSURA E 6 
FOLHAS, MADEIRA QUE 
GARANTE EQUILÍBRIO 
DAS FREQUÊNCIAS E 
EXCELENTE DEFINIÇÃO 
MUSICAL; 
CONFIGURAÇÃO 
CLÁSSICA; COM 2 TONS, 
SURDO DE CHÃO, CAIXA E 
BUMBO DE 20'; 
HARDWARE COM ITENS 
DE EXCELENTE 
QUALIDADE PARA 
ELEVAR OS ARRANJOS 
RÍTMICOS; COM PEDAL 
DE BUMBO, MÁQUINA DE 
CHIMBAL E ESTANTES DE 
CAIXA E PRATOS; COM 
FERRAGENS 
RESISTENTES PARA 
MAIOR ESTABILIDADE, 
INCLUINDO ESTANTES DE 
PRATO E DE CAIXA, 
TODAS COM PÉS 
EMBORRACHADOS QUE 
GARANTEM AINDA MAIS 
ADERÊNCIA. SENDO 
EQUIPADA COM PELES 
DE QUALIDADE EM 
TODAS AS 5 PEÇAS, COM 
DESTAQUE PARA A PELE 
POROSA DA CAIXA QUE 
DEIXA SUA SONORIDADE 
MAIS EXPLOSIVA, COM 
RIQUEZA DE 

UN 1 



 

 

HARMÔNICOS; PAR DE 
BAQUETAS 5ª; PRATOS 
DE CHIMBAL DE 14' E 
CRASH DE 16'; BANCO 
ACOLCHOADO PARA UMA 
PERFORMANCE MAIS 
CONFORTÁVEL. FICHA 
TÉCNICA: MADEIRA - 
CASCO EM POPLAR DE 
7MM DE ESPESSURA E 6 
FOLHAS; ACABAMENTO 
EM CELULOIDE. 
HARDWARE - TONS 10' X 
08' E 12' X 09' 12 
AFINAÇÕES; SURDO DE 
CHÃO 14' X 12' C/ 12 
AFINAÇÕES; BUMBO 20' X 
16' C/ 16 AFINAÇÕES; 
CAIXA 14' X 4.5' DE 
MADEIRA C/ 16 
AFINAÇÕES E 
AUTOMÁTICO DO TIPO 
'GATILHO'; MÁQUINA DE 
CHIMBAL; PEDAL DO 
BUMBO. FERRAGENS - 
FERRAGENS 
RESISTENTES DE 19MM; 
ACOMPANHA ESTANTE 
RETA E ESTANTE DE 
CAIXA. BANCO 
ACOLCHOADO; PAR DE 
BAQUETAS 5A; PRATOS 
CHIMBAL DE 14' E CRASH 
16'; PELES - PELES FILME 
SIMPLES PARA OS 
TAMBORES E BUMBO; - 
PELE POROSA PARA 
CAIXA 

26 CAIXA DE SOM ATIVA DE 
200W RMS 12" - CAIXA DE 
SOM - GABINETE EM 
MADEIRA DE 
COMPENSADO,ALTO 
FALANTE DE 12 
POLEGADAS, DRIVER 
TITANIUM, EQUALIZACAO 
DE 04 VIAS, ENTRADAS 
PARA MICROFONES E 
USB, CONTROLE 
REMOTO, RESPOSTA DE 
FREQUENCIA 10HZ-
45KHZ,DIMENSAO SEM 

UN 2 



 

 

ESPECIFICACAO,BIVOLT 
110 V - 220 V,CAIXA ATIVA 
COM MINIMO 200WRMS, 
80HMS 

27 CABO PARA 
INSTRUMENTO. COM 8 
METROS DE 
COMPRIMENTO, COM 
CONECTORES P10/P10 

UN 7 

28 MESA DIGITAL 12 CANAIS 
COM PHANTOM POWER 
ENTRADAS 
BALANCEADAS XLR/P10 
48 VPHANTOMPOWER 
BIVOLT AUTOMÁTICO  
COM SAÍDA AUXILIAR. 

UN 1 

29 ENCORDOAMENTO PARA 
VIOLINO 4/4 

UN 40 

30 ENCORDOAMENTO PARA 
VIOLINO 3/4 

UN 20 

31 BREU PARA ARCO DE 
VIOLINO,BREU 
COMPOSTO POR RESINA, 
PARA GERAR ADESÃO 
ENTRE O ARCO E AS 
CORDAS 

UN 10 

32 ENCORDOAMENTO PARA 
VIOLÃO DE AÇO. CALIBRE 
0.10 

UN 2 

33 ENCORDOAMENTO PARA 
VIOLÃO DE NYLON. 
TENSÃO NORMAL 

UN 1 

34 CADERNO DE MÚSICA 
COM PAUTA, CAPA FLEX 
¼ COM 48 FOLHAS. 

UN 20 

 
 
5. PRAZO, LOCAL E CONDIÇÕES DE ACEITABILIDADE PARA EXECUÇÃO 

DO OBJETO 
5.1. A adjudicatária fica obrigada a entregar/prestar os 

produtos/serviços, quando solicitado através de Ordem de 
Compras/Serviços, nas condições estabelecidas neste Termo, no prazo 
não superior a (10) dias úteis, contados da data do recebimento da 
respectiva Ordem. 

5.2. O envio da Ordem de Compras à CONTRATADA poderá ser 
efetivado via e-mail ou qualquer outro meio válido de comunicação. 

5.3. Os produtos/serviços deverão ser entregues/prestados na 
Secretaria Municipal de Assistência Social, de segunda a sexta-feira, no 
horário de expediente compreendido entre 08h00minh às 11h00minh e 
entre 14h00min às 17h00min, sem custos adicionais. 

5.4. A CONTRATANTE fica obrigada a substituir os serviços 



 

 

defeituosos no prazo máximo de 72 (setenta e duas) horas, contados a 
partir do recebimento da notificação pela Secretaria solicitante. 

 
6. DA GARANTIA 

6.1. O prazo de garantia dos serviços será conforme o manual do 
fabricante, além do prazo legal estipulado pelo código de defesa do 
consumidor. 

 
7. RECURSO ORÇAMENTÁRIO: 

7.1. As despesas decorrentes da contratação do objeto deste Termo de 
Referência correrão à conta dos recursos específicos consignados no 
Orçamento da Secretaria Municipal de Assistência Social – SEMAS. 

7.2. Na aquisição serão utilizados Recursos Próprios, dotação 
orçamentária 2054, 2055 e 2053. 

 
 
 

8. VIGÊNCIA 
8.1. O Contrato/Ata de Registro de Preços terá validade de até 31 de 

dezembro de 2023 contados da assinatura do contrato ou instrumento 
similar. 

 
9. DA HABILITAÇÃO 

9.1. Para habilitação o licitante DEVERÁ apresentar, para todos os 
itens/lotes: 

9.1.1. HABILITAÇÃO JURÍDICA: 
a) registro comercial, no caso de empresa individual; 
b) ato constitutivo, estatuto ou contrato social e alterações em 

vigor, devidamente registrado, e, em se tratando de sociedade comercial 
e, no caso de sociedade por ações, acompanhado do documento de 
eleição de seus administradores; 

c) inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedade civil, 
acompanhada de prova da diretoria em exercício; 

d) decreto de autorização, em se tratando de empresa ou 
sociedade estrangeira em funcionamento expedido no país e ato de 
registro ou autorização para funcionamento expedido pelo Órgão 
competente, quando a atividade assim o exigir. 

 
9.1.2. REGULARIDADE FISCAL: 

a) prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica 
(CNPJ); 

b) prova de regularidade com as Fazendas Federal, Estadual 
e Municipal, relativa à sede do licitante; 

c) prova de regularidade para com o Sistema de Seguridade 
Social (INSS), para as finalidades previstas no art. 47 da Lei n° 8.212 de 
24 de julho de 1991; 

d) prova de regularidade para com o Fundo de Garantia por 
Tempo de Serviço (FGTS); 



 

 

e) prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a 
Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa, nos 
termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada 
pelo Decreto-Lei no. 5.452, de 1º de maio de 1943 (CNDT). 

 
9.1.3. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 

a) certidão negativa de pedido de falência ou em recuperação 
de crédito, expedida pelo distribuidor judicial da sua sede. 

 
9.1.4. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 

 
Atestado ou certidão expedido por pessoa jurídica de direito público ou privado, 
comprovando que a licitante já realizou fornecimento compatível com o objeto 
deste Termo de Referência. A comprovação deverá ser feita por meio de 
apresentação de documentos devidamente assinados, carimbados e em papel 
timbrado da empresa ou Órgão que adquiriu os produtos. 
 
 
10. CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO: 

10.1. Os serviços serão recebidos da seguinte forma: 
10.1.1. provisoriamente: de posse da proposta respectiva, serão 

recebidos os serviços para verificação de especificações, 
quantidade, qualidade, prazos, preços, e outros dados pertinentes 
constantes neste Termo de Referência e, encontrada alguma 
irregularidade, será fixado prazo máximo de 05 (cinco) dias corridos 
para sua correção. 

10.1.2. definitivamente: após recebimento provisório, será realizada 
conferência dos serviços e, estando de acordo com a Ordem de 
Compra, será efetivado o recebimento definitivo, com assinatura no 
documento auxiliar da NF-e (Danfe) ou nas vias da Nota Fiscal. 

10.2. O recebimento definitivo não eximirá o prestador de suas 
responsabilidades, nem invalidará ou comprometerá qualquer 
reclamação que a Secretaria Solicitante venha a fazer, baseada na 
existência de serviço inadequado para uso. 

10.3. Na hipótese de os serviços apresentar irregularidade não 
sanada, será reduzido, a termo, o fato e encaminhado à autoridade 
competente, para procedimentos necessários. 

10.4. No caso de não entrega, prestação inadequada ou em 
desacordo a este Termo, a Secretaria solicitante fará um comunicado 
interno para o setor de Licitações informando as irregularidades 
encontradas. Após isso, a contratada estará sujeita às penalidades 
conforme disposto nas Leis 8.666/1993, 10.520/2002 e Decreto 
10.024/2019. 

 
11. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 

11.1. Responsabilizar-se por todas as obrigações e encargos 
decorrentes das relações de trabalho com os profissionais contratados, 
previstos na legislação vigente, sejam de âmbito trabalhista, 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Decreto-Lei/Del5452.htm#tituloviia
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Decreto-Lei/Del5452.htm#tituloviia


 

 

previdenciário, social, securitários, bem como com as taxas, impostos, 
frete e quaisquer outros que incidam ou venham a incidir sobre o objeto 
deste Termo de Referência. 

11.2. Indenizar o município por todo e qualquer dano decorrente, 
direta e indiretamente, da entrega ou da prestação de serviços, por culpa 
ou dolo de seus empregados ou prepostos. 

11.3. Cumprir fielmente as exigências deste Termo de Referência. 
11.4. Manter-se durante toda a execução do contrato, em 

compatibilidade com as obrigações assumidas, com todas as condições 
de habilitação e qualificação exigidas nas Leis 8.666/93, 10.520/02 e 
Decreto 10.024/2019. 

 
12. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: 

12.1. Notificar a CONTRATADA sobre qualquer irregularidade 
encontrada na efetiva prestação dos serviços, fixando prazo para corrigi-
la; 

12.2.  Efetuar os pagamentos devidos à CONTRATADA nas 
condições estabelecidas; 

12.3. Fiscalizar a prestação dos serviços, o que não fará cessar 
ou diminuir a responsabilidade da CONTRATADA pelo perfeito 
cumprimento das obrigações estabelecidas, nem por quaisquer danos, 
inclusive quanto a terceiros, ou por irregularidades constatadas; 

12.4. Rejeitar todo e qualquer produto/serviço em 
desconformidade com as especificações deste termo de referência; 

12.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato, por 
intermédio de servidor designado por este, devendo anotar em registro 
próprio todas as ocorrências relacionadas à referida execução, 
determinando o que for  necessário à regularização das falhas ou dos 
defeitos detectados e comunicar, antes de expirada a vigência do 
contrato, as irregularidades apuradas aos superiores e aos órgãos  
competentes, caso as decisões e medidas corretivas ou sancionatórias a 
serem adotadas se situem fora do seu âmbito de competência. 

 
13. GESTÃO, FISCALIZAÇÃO E ACOMPANHAMENTO: 

13.1. Atividade exercida de modo sistemático pela Contratante e 
seus prepostos, objetivando a verificação do cumprimento das 
disposições contratuais, técnicas e administrativas, em todos os seus 
aspectos. É competente para pleno e total recebimento do objeto deste 
Termo, bem como a gestão do seu cumprimento, a Secretaria Municipal 
solicitante através do titular da pasta e do servidor Simone Vieira Silva 
de Oliveira, matrícula 3780 como fiscal da execução do mesmo.  

 
14. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: 

14.1. O pagamento decorrente da prestação de serviços dos 
serviços será efetuado em até 30 (trinta) dias após o recebimento da nota 
fiscal/fatura, devidamente acompanhada das certidões de regularidade 
junto às Fazendas Federal, Estadual e Municipal, CRF/FGTS e CNDT 
vigentes. 



 

 

14.2. Os pagamentos à CONTRATADA somente serão realizados 
mediante a efetiva entrega/prestação de serviços dos serviços nas 
condições estabelecidas, que será comprovado por meio Termo de 
Recebimento Definitivo do Objeto e/ou Recibo pelo Servidor responsável 
pelo recebimento; 

14.3. O Servidor responsável pelo recebimento, identificando 
qualquer divergência na nota fiscal/fatura, deverá devolvê-la á 
CONTRATADA para que sejam feitas as correções necessárias, sendo 
que o prazo estipulado acima será contado somente a partir da 
reapresentação do documento, desde que devidamente sanado o vício. 

14.4. Nenhum pagamento será efetuado enquanto estiver 
pendente de liquidação qualquer obrigação por parte da CONTRATADA, 
sem que isso gere direito a alteração de preços, correção monetária, 
compensação financeiro ou paralisação da execução do objeto deste 
Termo. 

14.5. Todo pagamento que vier a ser considerado 
contratualmente indevido será objeto de ajuste nos pagamentos futuros 
ou cobrados da CONTRATADA. 

 
15. PENALIDADES 

15.1.  A CONTRATADA, deixando de entregar os documentos 
exigidos, apresentando documentação falsa, ensejando o retardamento 
da execução do contrato, comportando-se de modo inidôneo ou 
cometendo fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com o 
município e se for o caso, será descredenciado do Cadastro Geral de 
Fornecedores do Município, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, bem como 
declarado inidôneo, sem prejuízo das multas previstas neste Termo de 
Referência e demais cominações legais. 

15.2. Ficam estabelecidos dos seguintes percentuais de multas, 
aplicáveis quando houver descumprimento contratual: 

15.2.1. 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia de atraso 
na prestação do serviço, ou por atraso no cumprimento de obrigação 
contratual ou legal, limitada ao valor total até o 30o (trigésimo) dia, 
calculados sobre o valor total dos serviços constantes na Nota de 
Empenho. 

15.2.2. 15% (quinze por cento) sobre o valor total da 
contração, na hipótese da CONTRATADA injustificadamente desistir 
do contrato ou der causa a sua rescisão, bem como nos demais 
casos de descumprimento contratual, quando o município, em face 
da menor gravidade do fato e mediante motivação da autoridade 
superior, poderá reduzir o percentual da multa a ser aplicada. 

15.3. O valor das multas aplicadas, após regular o processo 
administrativo, será descontado dos pagamentos devidos pelo 
Contratante. 

15.4. As sanções previstas, face à gravidade da infração, poderão 
ser aplicadas cumulativamente como previstas nas Leis Federais nº. 
10.520/2002, 8.666/93 e Decreto 10.024/2019, após regular processo 
administrativo em que se garantirá a observância dos princípios do 



 

 

contraditório e da ampla defesa. 
 
 
16. RESPONSÁVEL PELA ELABORAÇÃOD DO TERMO DE REFERÊNCIA 

1. Ediana de Castro Dourado Santos 
 
 

João Dourado, 27 de janeiro de 2023. 
 
 

Ediana de Castro Dourado Santos 
Secretária Municipal de Assistência Social 

 
 

 
 


























































































































